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Câmara Municipal de Itaocara - Estado do Rio de Janeiro - Aviso de
Licitação - Pregão Presencial 0002/2022
Objeto: Aquisição de 02 Veículos Novos, 0 km, tipo SUS para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Itaocara-RJ Tipo: Pregão
Presencial. DATA: 16/12/2022 às 10 horas, local: Câmara Municipal de
Itaocara. Os interessados poderão obter informações na sede da Câ-
mara Municipal de Itaocara, situada na Praça Rui Barbosa, nº40, Cen-
tro- Itaocara- RJ, ou pelo telefone (22) 38618350. Edital completo po-
derá ser retirado pelo site https://www.camaraitaocara.rj.gov.br/transpa-
rencia/licitacoes ou pelo email licitacao@camaraitaocara.rj.gov.br Itao-
cara, 02 de dezembro de 2022. Publique-se - Lino Antoio Ecard Soa-
res - Pregoeiro.

Id: 2443361

Município de Barra Mansa

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO 004/2022

O B J E TO : CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS ATRAVÉS DE CRE-
DENCIAMENTO PARA ATENDER NA ESPECIALIDADE DE OFTA-

MOLOGIA.
DATA: A PARTIR DE 21/12/2022

Os documentos deverão ser entregues na Coordenadoria de Compras
e Licitações, sito a Rua Luiz Ponce, nº263, Centro, Barra Mansa/RJ.
O edital poderá ser obtido através do site www.portal datransparen-

c i a . b a r r a m a n s a . r j . g o v. b r.
,Maiores informações (24) 2106-3534 e pelo e-mail edital@barraman-

s a . r j . g o v. b r ou coordenadoria.compras@gmail.com
GABRIEL DE OLIVEIRASOUZA

ASSISTENTE TECNICO

Id: 2443289

Município de Cantagalo

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

AVISO DE ALTERAÇÃO
No Edital de Licitação nº 121/2022 - Pregão Eletrônico - publicado
originalmente no DOE/RJ, na PARTE IV, Edição nº 219, na página
01 do dia 25/11/2022, cujo objeto é o registro de preços para futura e
eventual aquisição de colchonetes de solteiro para atender às neces-
sidades das famílias cadastradas na Secretaria Municipal de Assistên-
cia Social de Cantagalo-RJ, a Prefeitura Municipal de Cantagalo torna
público que foram feitas as seguintes correções: 01 - Fica alterada a
descrição do item; 02 - Fica alterada a data de abertura do certame
para o dia 21 de dezembro de 2022, às 09 horas.

Cantagalo, 30 de novembro de 2022.
Carlos Alexandre Marques da Silva

Pregoeiro
Id: 2443394

Município de Itaboraí

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABORAÍ
AVISO DE ADIAMENTO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º

01/2022- FME
PROCESSO: 1321/2022. OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSER-
VAÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA A SEREM EXECUTADOS NAS
UNIDADES ESCOLARES MUNICIPAIS E EDIFICAÇÕES ADMINIS-
TRATIVAS DA SEMED”

A Secretaria Municipal de Educação resolve adiar “sine die” o
presente certame para análise e adequações, em virtude de impugna-
ção.

Para maiores informações os interessados devem dirigir-se a
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - Rua Dr. Mesquita, 340,
Centro, Itaboraí, das 10h às 16h, ou pelo e-mail semlic@itabo-
r a i . r j . g o v. b r.

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E
C O N T R ATO S

Id: 2443465

Município de Itaguaí

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DECLARAÇÃO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
O Ordenador de Despesa, com fulcro no Art. 1º do Decreto Municipal
nº 4.210 de 06/02/2017 e no uso de suas atribuições legais, em de-
corrência do Procedimento Licitatório, através do processo administra-
tivo nº 14.938/2022, oriundo da Secretaria Municipal de Saúde, cadas-
trado no portal licitações-e sob o ID n° 970724 Pregão Eletrônico°
177/2022, e julgamento constante da Ata da Sessão realizada no dia
23 de novembro de 2022, às 10:00 horas, que tem por objeto a CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO
PARCELADO E CONTÍNUO DE INSULINAS PARA DEMANDA EM
SAÚDE, para atender às necessidades do Programa Demandas em
Saúde, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, HOMOLOGA o re-
sultado da Sessão, bem como declara a licitação FRACASSADA. Ita-
guaí, 01 de dezembro de 2022.

(a) Carlos Eduardo Carneiro Zóia - Secretário Municipal de Saúde
Id: 2443288

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO PARA RE-

GISTRO DE PREÇOS Nº 165/2022 - Licitação nº 964796
O Ordenador de Despesa da Secretaria Municipal de Educação e Cul-
tura, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pelo Decreto Municipal nº 4.210/2017, alterado
pelo Decreto Municipal nº 4.299 de 14/06/2018, em decorrência do
processo administrativo nº 12445/2022, HOMOLOGA o resultado do
Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 165/2022 (licitações-e:
ID. 964796). Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-

DA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E DESCAR-
TÁVEIS (SMEC). Empresas vencedoras: MR LICITAÇÕES LTDA
CNPJ: 41.687.100/0001-15 R$ 254.484,40; DISTRIBUIDORA LIMPOLI
LTDA CNPJ: 30.679.681/0001-48 R$ 778.377,79; LAZZARI MARTI-
NEZ COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS EI-
RELI CNPJ: 09.543.571/0001-47 R$ 68.235,60; MARKA CARIOCA
COMERCIAL EIRELI ME CNPJ: 23.093.584/0001-92 R$ 121.840,77;
LIMPEX MATERIAL DE LIMPEZA E SERVIÇOS LTDA CNPJ:
44.776.361/0001-08 R$ 155.396,50; J.R.J. COMÉRCIO ATACADISTA
E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 42.785.686/0001-13 R$ 178.617,02; RJ
MULTISERV COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI EPP CNPJ:
23.211.605/0001-27 R$ 62.782,53; AL NETTO COMERCIAL E SER-
VIÇOS EIRELI ME CNPJ: 27.039.914/0001-12 R$ 97.500,00; DG IN-
DÚSTRIA E DISTRIBUIÇÃO LTDA CNPJ: 41.944.789/0001-16 R$
49.204,17 e COMESE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGU-
RANÇA LTDA CNPJ: 32.121.469/0001-75 R$ 1.884,10. Homologação
na íntegra disponível nos autos do processo.
Itaguaí, 02 de dezembro de 2022.
Nilce de Oliveira Nascimento Ramos - Secretária Municipal de Edu-
cação e Cultura - Matrícula: 11.322

Id: 2443374

Município de Itaocara

CÂMARA MUNICIPAL

Município de Macaé

PREFEITURA MUNICIPAL

SECRETARIA DE MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E ADJUNTAS
COORDENADORIA ESPECIAL DE LICITAÇÕES - SEMINF

AV I S O
RESULTADO DE HABILITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA - SEMINF Nº 028/2022
O Município de Macaé, através da Comissão Especial de Licitação da
Secretaria Municipal de Infraestrutura, no uso de suas atribuições le-

SECRETARIA DE MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E ADJUNTAS
COORDENADORIA ESPECIAL DE LICITAÇÕES - SEMINF

AV I S O
RESULTADO DE HABILITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA - SEMINF Nº 029/2022
O Município de Macaé, através da Comissão Especial de Licitação da
Secretaria Municipal de Infraestrutura, no uso de suas atribuições le-
gais, torna público, para fins do disposto no artigo 109, da Lei Federal
nº 8.666/93, o resultado da sessão interna realizada no dia
30/11/2022, referente à análise da documentação de habilitação da
CONCORRÊNCIA PÚBLICA - SEMINF Nº 029/2022.
Empresas habilitadas: CMJL Engenharia e Serviços Ltda, Conserma
Engenharia Ltda, Cofranza Construtora Ltda, Consórcio SERPP
Construção Civil, NC Construções e Serviços Ltda e Silgui Comér-
cio e Serviços EIRELI.
Empresas inabilitadas: Planetec Empreendimentos e Serviços Ltda,
Petropump Serviços Ltda e Terrapleno Terraplenagem e Constru-
ção Ltda.
A ata referente à sessão pública de 30/11/2022 encontra-se disponível
para os licitantes no site do Município de Macaé (www.macae.rj.gov.br)
assim como na sala da Comissão Especial de Licitação da Secretaria
Municipal de Infraestrutura, situada na Av. Camilo Nogueira da Gama,
n°250, Novo Botafogo, de segunda a sexta-feira, no horário de 09 às
17 horas, tel. contato (22) 2757-6027.
Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de re-
curso e caso haja recurso fica aberto o prazo de mais 05 (cinco) dias
úteis para interposição de contrarrecurso, contado a partir desta pu-
blicação. O recurso e contrarrecurso deverão ser efetivados junto ao
protocolo Online, através do link https://sistemas2.ma-
c a e . r j . g o v. b r : 8 5 / p r o t o c o l o / r e q u i s i c a o / l o g i n ou nos emails: licita-
cao.seminf@macae.rj.gov.br e licitacao.seminf@gmail.com.

Macaé-RJ, 01 de Dezembro de 2022.
Maria Auxiliadora Pereira de Macedo

Coordenador(a) Especial de Licitações - SEMINF

Id: 2443377

SECRETARIA DE MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E ADJUNTAS
COORDENADORIA ESPECIAL DE LICITAÇÕES - SEMINF

AV I S O
RESULTADO DE HABILITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA - SEMINF Nº 033/2022
O Município de Macaé, através da Comissão Especial de Licitação da
Secretaria Municipal de Infraestrutura, no uso de suas atribuições le-
gais, torna público, para fins do disposto no artigo 109, da Lei Federal
nº 8.666/93, o resultado da sessão interna realizada no dia
01/12/2022, referente à análise da documentação de habilitação da
CONCORRÊNCIA PÚBLICA - SEMINF Nº 033/2022.
Empresas habilitadas: Carletti Construções e Serviços EIRELI e
Consórcio Pfill Construção Civil.
Empresa inabilitada: WW Casimirense Incorporações EIRELI.
A ata referente à sessão pública de 01/12/2022 encontra-se disponível
para os licitantes no site do Município de Macaé (www.macae.rj.gov.br)
assim como na sala da Comissão Especial de Licitação da Secretaria
Municipal de Infraestrutura, situada na Av. Camilo Nogueira da Gama,
n°250, Novo Botafogo, de segunda a sexta-feira, no horário de 09 às
17 horas, tel. contato (22) 2757-6027.
Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de re-
curso e caso haja recurso fica aberto o prazo de mais 05 (cinco) dias
úteis para interposição de contrarrecurso, contado a partir desta pu-

gais, torna público, para fins do disposto no artigo 109, da Lei Federal
nº 8.666/93, o resultado da sessão interna realizada no dia 30/11/2022,
referente à análise da documentação de habilitação da CONCORRÊN-
CIA PÚBLICA - SEMINF Nº 028/2022.
Empresas habilitadas: CMJL Engenharia e Serviços Ltda, Consórcio
SERPP Construção Civil, Fender Engenharia Ltda e NC Constru-
ções e Serviços Ltda.
Empresas inabilitadas: Bruta Empreendimentos Ltda, Planetec Em-
preendimentos e Serviços Ltda, Petropump Serviços Ltda, RL En-
genharia e Empreendimentos Ltda, Terrapleno Terraplenagem e
Construção Ltda e WW Casimirense Incorporações Eireli.
A ata referente à sessão pública de 30/11/2022 encontra-se disponível
para os licitantes no site do Município de Macaé (www.macae.rj.gov.br)
assim como na sala da Comissão Especial de Licitação da Secretaria
Municipal de Infraestrutura, situada na Av. Camilo Nogueira da Gama,
n°250, Novo Botafogo, de segunda a sexta-feira, no horário de 09 às
17 horas, tel. contato (22) 2757-6027.
Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de re-
curso e caso haja recurso fica aberto o prazo de mais 05 (cinco) dias
úteis para interposição de contrarrecurso, contado a partir desta pu-
blicação. O recurso e contrarrecurso deverão ser efetivados junto ao
protocolo Online, através do link https://sistemas2.ma-
c a e . r j . g o v. b r : 8 5 / p r o t o c o l o / r e q u i s i c a o / l o g i n ou nos emails: licita-
cao.seminf@macae.rj.gov.br e licitacao.seminf@gmail.com.

Macaé-RJ, 01 de Dezembro de 2022.
Maria Auxiliadora Pereira de Macedo

Coordenador(a) Especial de Licitações - SEMINF

Id: 2443376
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